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CONTRATO N9 001/2023-SAAE
CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IRANDUBA E A EMPRESA JOÃO FRANCISCO MACHADO DINIZ - ME, PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA CONTÁBIL PARA ENVIO DO CADASTRO INICIAL DO E-SOCIAL, DA RAS, DA DCTF E DIRF PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IRANDUBA/AM, CONFORME CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES.
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IRANDUBA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n2 08.848.565/0001-70, com sede na Av. Rio Purus, n? 20 - São Francisco, no Município de Iranduba, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor do SAAE, Sr. PAULO DENILSON NUNES DE QUEIROZ, brasileiro, casado, portador do RG n? 11886056, inscrito no CPF sob o n^ 591.159.042-53, residente e domiciliado na Rua Juma, n? 04 - São Francisco, no Município de Iranduba/AM.
CONTRATADO: JOÃO FRANCISCO MACHADO DINIZ - ME, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n^ 24.000.661/0001-85, situada na Rua Auton Furtado, ne 36 Bairro Cidade Nova, CEP: 69.415-000, Iranduba/AM, adiante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. João Francisco Machado Dinis, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade n9 014942/CRC-AM e CPF nS 003.494.422-23, reside e domicilio a Rua Auton Furtado, n9 36 Bairro Cidade Nova, CEP: 69.415-000, Iranduba/AM.
Os contratantes têm entre si justo e acordado, e celebram o presente contrato, sujeitando-se às normas contidas no que determina a Lei Federal 8.666/93 e as alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber, mediante a cláusulas e condições que se seguem:
[image: ]CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTO LEGAL
1.1 O presente Contrato decorre do Processo de Dispensa de Licitação n9 001/2023, na forma da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais alterações posteriores.
[bookmark: bookmark1][image: ]CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
2.1 0 Objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria contábil para envio do cadastro inicial do e-SOCIAL, da RAS, da DCTF e DIRF para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Iranduba/AM.
[bookmark: bookmark2]CLÁUSULA TERCEIRA- CONDIÇÕES ESPECIAIS
3.10 Contatado obriga-se a fornecer os serviços em perfeita harmonia e concordância com as normas adotadas pela Contratante, nos termos da Lei n? 8.666/93, em conformidade do Tribunal de Contas do Estado-TCE, Tribunal de Contas da União- TCU e demais normas que rege o direito público.
3.2 0 Contratado deverá ainda, aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à realização do objeto contratual até o limite de 25% do valor inicial deste contrato, sempre precedido de justificativa e formalizado através de termo de aditamento contratual.
3.3 Manter, durante toda vigência contratual, sigilo profissional de documentos e assuntos que, em razão do serviço contratado tiver acesso, as condições de habilitação jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscal exigidas para a contratação.
3.4 Assumir inteira responsabilidade civil e administrativa pelos danos e prejuízos, pessoais ou matérias que, direta ou indiretamente, em razão do exercício da atividade contratada, venha causar a contratante e (ou) a terceiro, por eles respondendo.
3.5 Não transferir a terceiros sob qualquer forma, o objeto do presente contrato.
3.6 Atender satisfatoriamente as especificações do serviço, observando as obrigações técnicas legais pertinentes.
[bookmark: bookmark3]CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA
4.1 A vigência deste contrato, terá início na data de 30/01/2023 e encerramento em 29/11/2023.
[bookmark: bookmark4]CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMETO
5.1 Pelo serviço executado e efetivamente entregue, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o preço total, qual seja R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) divididos em dez parcelas iguais de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), conforme a prestação dos serviços.
5.2 O pagamento realizar-se-á até no máximo o dia 10(dez) de cada mês, mediante a apresentação de nota fiscal ou recibo, e após o atesto do documento, através de transferência bancária pela contratante.
5.3 O contratante se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os serviços prestados não corresponderem as especificações técnicas.
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5.4 Nenhum pagamento será efetuado pelo contratante a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtudes de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com pagamento pendentes sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
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[bookmark: bookmark5]CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO E DOS RECURSOS
6.1 A Despesa decorrente da execução do serviço, objeto do Processo de Dispensa de Licitação, ocorrerá à conta dos recursos desguiados no orçamento:
[bookmark: bookmark6]Orgão-03: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;
[bookmark: bookmark7]Unidade: 01 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;
[bookmark: bookmark8]Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Funcional: 04.122.0011.2.046 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO - SAAE Fonte de Recurso: 050.
[bookmark: bookmark9]CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES
7.1 A Inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, poderá ensejar a aplicação ao Contratado das sansões, determinadas no art. 87 da Lei 8.666/93.
[bookmark: bookmark10]CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO DO CONTRATO
8.1 O contrato poderá ser rescindido unilateraimente pela Contratante ou pela Contratada, bilateralmente, mas sempre atendida à conveniência administrativa.
[bookmark: bookmark11]CLÁUSULA NONA- DOS TRIBUTOS
9.1 É de inteira responsabilidade do Contratado os ônus tributários, comerciais, encargos sociais e trabalhistas decorrentes deste contrato.
9.2 A Contratante enquanto fonte retentora, descontará dos pagamentos os tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento da parcela retida, nos prazos legais.
[bookmark: bookmark12]CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
10.1 O Contratado ficará obrigado:
1- O contratado é responsável, com exclusividade, pela execução dos serviços, respondendo pelos danos que por si, seus prepostos, ou empregados causarem a Contratante;
2- Consultoria no envio dos dados inicial do E-Socal;
3- Envio da DCTF WEB;
4- Adequação do Cadastro de funcionários para envio do E-Social;
5- Envio da RAIS;
6- Envio DIRF;
7- Envio da folha mensal para ambiente do E-Social durante o período do Contrato e,
8- Geração do PIS/PASEP sobre folha.
[bookmark: bookmark13][image: ]CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 A contratante ficará obrigada:
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1- Assegurar os recursos orçamentários e financeiro para custear o contrato;
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2- Será responsável pela lavratura do respectivo contrato das disposições das Lei 8.666/93 e suas alterações;
3- Efetuar o pagamento do objeto desde contrato;
4- Acompanhar a execução dos serviços prestados;
5- Notificar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na entrega dos serviços adquiridos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
6- Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado;
7- Pagamentos dos custos operacionais, fotocopias, autenticações cartorárias, e demais despesas que se fizerem necessárias à prestação do serviço desempenhado;
[bookmark: bookmark14]CLÁUSULA DOZE- DA PROIBIÇÃO
12.1 Fica expressamente vedado à vinculação, a subcontratação e o comprometimento ou alienação deste contrato em operações de qualquer natureza que o contratado tenha ou venha a assumir.
[bookmark: bookmark15]CLÁUSULA TREZE- DAS DISPOSIÇÕSE GERAIS
13.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes como fórum, a comarca de Iranduba/AM.
13.2 Reger-se-á o presente contrato no que for omisso, pelas as disposições constantes na Lei N9 8.666/93 e alterações posteriores e pelo PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 001/2023 .
13.3 E, por estarem de acordo, assinam este contrato representantes das partes em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Iranduba, 30 de janeiro de 2023
[bookmark: bookmark16]SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE
CNPJ: 08.848.656/0001-70
PAULO DENILSON NUNES DE QUEIROZDIRETOR SAAE IRANDUBA - DIRETOR CONTRATANTE
[image: ]Contrato aprovado na forma da Lei N.9 8.666/93.CNPJ: 24.000.661/0001-85
DINIZ-ME
JOÃO FRANCISCO MACHADO DINIS
CONTRATADA
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
AVENIDA RIO PURUS - SÃO FRANCISCO
CEP: 69 415-000 ■ IRANDUBA - AM
E-MAIL: saaeirandubaam@qmail.com
lei Municipal N° 106 de 11 de Março de 2005 - CNPJ 08.848 656/0001 70
ORDEM DE SERVIÇO
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de suas atribuições, conforme Lei ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE IRANDUBA.
CONSIDERANDO o que dispõe o Despacho do Diretor Presidente dispensou de licitação, que visa a Contratação de Empresa para prestação dos serviços de consultoria contábil para envio do cadastro inicial do e-SOCIAL, da RAS, DCTF e DIRF para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Iranduba/AM.
RESOLVE:
I - Autorizar a empresa JOÃO FRANCISCO MACHADO DINIZ - ME, inscrita no CNPJ n9 24.000.661/0001-85, a fornecer os serviços descrito no CONTRATO Ne 001/2023, da qual apresentou a menor proposta de preços na pesquisa de mercado, obedecendo à fiel e integralmente a todas as exigências constantes no termo de referência;
II - O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE não assume encargos sobre danos a terceiros, obrigações sociais e materiais no que concerne ao objeto desta Ordem de Fornecimento até a completa execução;
III - O valor global desta contratação é de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), em conformidade com Termo de referência;
IV - 0 Serviço iniciará, após assinatura dessa ordem de Serviço.
V - 0s casos omissos serão resolvidos pelo Diretor SAAE.
Iranduba, 27 de janeiro de 2023.
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE
CNPJ: 08.848.656/0001-70
PAULO DENILSON NUNES DE QUEIROZD1RETOR SAAE IRANDUBA
CPF: 591.159.042-53
(CONTRATANTE)
JOÃO FRANdlSCO MACHADO DINIZ - ME JOÃO FRANCISCO MACHADO DINIS CPF: 003.494.422-23

(CONTRATADA)
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[bookmark: bookmark18]EXTRATO DE CONTRATO N° 01/2023
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n°. 001/2023.
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL PARA ENVIO DO CADASTRO INICIAL DO E-SOCIAL, DA RAS, DCTF E DIRF PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IRANDUBA/AM.
EMPRESA: JOÃO FRANCISCO MACHADO DINIZ - ME, inscrita no CNPJ n° 24.000.661/0001-85.
PRAZO: 10 (dez) meses.
VALOR GLOBAL: 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).).
[bookmark: bookmark19]DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Orgão-03: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;
Unidade: 01 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Funcional: 04.122.0011.2.046 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO - SAAE
Fonte de Recurso: 050.
Cumpra-se e Publica-se.
Iranduba-AM, 01 de fevereiro de 2023.
[bookmark: bookmark20]PAULO DENILSON NUNES DE QUEIROZ
Diretor do SAAE
Decreto n° 176/2022-PMI/GAB
[bookmark: bookmark21]Publicado por:
Paulo Denilson Nunes de Queiroz
Código Identificador: NLAXLB0XH
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[bookmark: bookmark22]EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2023
O Coordenador de Administração e Finanças do SAAE, em cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. Diretor do SAAE, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação dos serviços de consultoria contábil para envio do cadastro inicial do e-SOCIAL, da RAS, DCTF e DIRF para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Iranduba/AM.
EMPRESA: JOÃO FRANCISCO MACHADO DINIZ - ME, inscrita no CNPJ n°. 24.000.661/0001-85.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Orgão-03: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;
Unidade: 01 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Funcional: 04.122.0011.2.046 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO - SAAE
[bookmark: bookmark23]Fonte de Recurso: 050.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso II c/c o art. 26, ambos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores.
Declaração da Dispensa de Licitação emitida pelo Coordenador de Administração e Finanças e ratificada pelo Sr. Ordenador de despesas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Iranduba, esse extrato passa a ser válido na data de 26 de janeiro de 2023.
Cumpra-se e Publica-se.
Iranduba-AM, 27 de janeiro de 2023.
[bookmark: bookmark24]PAULO DENILSON NUNES DE QUEIROZ
Diretor do SAAE
Decreto n° 176/2022 GAB/PMI
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Código Identificador: ZPSSTQ9XO
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